
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONSELHO SUPERIOR

OFÍCIO-CIRCULAR/SEI Nº 23.2022

Juiz de Fora, 19 de outubro de 2022.

Aos
Membros do Conselho Superior da UFJF
 

Senhor (a) Conselheiro (a): 
 

 

Tendo em vista a participação do Reitor da Universidade Federal de
Juiz de Fora e a pauta da reunião ordinária do Conselho Pleno da Associação
Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes)
agendada para o dia 26 de outubro de 2022, entendemos que seria oportuno
adiantar a realização da reunião ordinária do mês de outubro de 2022,
inicialmente prevista também para o dia 26, para o dia 25 de outubro, terça-feira
da próxima semana.

 

               Antecipadamente agradecemos a compreensão  de todos e todas e
comunicamos que em breve enviaremos o Ofício Circular de convocação com a respectiva
ordem do dia.

 

Atenciosamente,

 

Edson Vieira da Fonseca Faria

Secretário Geral da UFJF

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Vieira da Fonseca Faria,
Secretário(a) Geral, em 19/10/2022, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1002964 e o código CRC 280FAC0B.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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